CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA

Centro Civico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Parana
Fone: (43) 3420-7000 | 0800-6487002 | www.apucarana.pr.leg.br

COMISSAO DE JUSTICA, LEGISLAGAO E REDAGCAO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2.5/2021

AUTORIA- Comiss3o de Justica, Legislagdo e Redagao

ASSUNTO- Referenda o Termo de Convénio de Colaboraco Técnica ne 001/2021, que entre si
celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA e FAP- FACULDADE DE APUCARANA, visando
formalizar o trabalho cooperativo, no atendimento clinico psicolégico as mulheres em situagdo de
violéncia doméstica, conforme especifica.

TEOR DO PARECER

A Comissdo de JUSTIGA, LEGISLAGAO E REDACAO, analisou o
Projeto de Decreto Legislativo ne5/2021, o qual referenda o Termo de Convénio de
Colaboracdo Técnica n® 001/2021, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE
APUCARANA e FAP- FACULDADE DE APUCARANA, visando formalizar o trabalho
cooperativo, no atendimento clinico psicolégico_as _mulheres em situagao de violéncia
doméstica.

O Referido Convénio, tem por finalidade formalizar
instrumento de cooperagao técnico-cientifica e educacional (ensino, pesquisa e extensao)
entre as partes do convénio, com vistas a implementagdo e execugdo de Projeto voltado a
situacdo de violéncia domeéstica, objetivando criar mecanismo para a preven¢do dos
agravos da violéncia e ndo retomada do ciclo de violéncia doméstica.

Findada a andlise, ndo encontramos dispositivos ilegais ou
inconstitucionais que impegam a sua apresentag¢do e tramitagdo normal, estando, desta
forma, em condi¢des de ser apreciado no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta
comissdo analisar.

Opinamos pela livre tramitacdo da matéria deixando o mérito para o
plenario decidir.

E o parecer, salvo melhor juizo.

Gabinete das Comissdes, 15 de abril de 2021.
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CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA

Ccntro‘ Civico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Parana
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COMISSAO DE FINANCAS, ECONOMIA E ORCAMENTO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°.5/2021

AUTORIA- Comissdo de Justica, Legislagdo e Redagdo

ASSUNTO- Referenda o Termo de Convénio de Colaboracdo Técnica n? 001/2021, que
entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA e FAP- FACULDADE DE
APUCARANA, visando formalizar o trabalho cooperativo, no atendimento clinico
psicolégico as mulheres em situacdo de violéncia doméstica, conforme especifica.

TEOR DO PARECER

A Comissio de FINANCAS, ECONOMIA E ORCAMENTO, analisou o
Projeto de Decreto Legislativo ne5/2021, o qual referenda o Termo de Convénio de
Colaboracdo Técnica n® 001/2021, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE
APUCARANA e FAP- FACULDADE DE APUCARANA, visando formalizar o trabalho
cooperativo, no atendimento clinico psicolégico as_mulheres em situagdo de violéncia
doméstica.

O Referido Convénio, tem por finalidade formalizar instrumento de
cooperagdo técnico-cientifica e educacional (ensino, pesquisa e extensdo) entre as partes
do convénio, com vistas a implementagdo e execucdo de Projeto voltado a situagao de
violéncia doméstica, objetivando criar mecanismo para a prevencdo dos agravos da
violéncia e ndo retomada do ciclo de violéncia domeéstica.

A douta Comissdo de Justica, Legislagdo e Redagdo ja opinou quanto
3 legalidade e a constitucionalidade do Projeto.

Opinamos pela livre tramita¢do da matéria deixando o mérito para o
plenario decidir.

E o parecer, salvo melhor juizo.

Gabinete das Comissdes, 15 de abril de 2021.
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CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA

Centro Civico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Parana
Fone: (43) 3420-7000 | 0800-6487002 | www.apucarana.pr.leg.br

COMISSAO DE SEGURANGCA PUBLICA, DIREITOS HUMANOS E ORDEM PUBLICA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2.5/2021

AUTORIA- Comiss3o de Justica, Legislagdo e Redagdo

ASSUNTO- Referenda o Termo de Convénio de Colaboracdo Técnica n® 001/2021, que
entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA e FAP- FACULDADE DE
APUCARANA, visando formalizar o trabalho cooperativo, no atendimento clinico
psicoldgico as mulheres em situagao de violéncia doméstica, conforme especifica.

PARECER

A Comissdo de SEGURANCA PUBLICA, DIREITOS HUMANOS E ORDEM
PUBLICA analisou o Projeto de Decreto Legislativo n25/2021, o qual referenda o Termo de
Convénio de Colaboracdo Técnica n? 001/2021, que entre si celebram a PREFEITURA
MUNICIPAL DE APUCARANA e FAP- FACULDADE DE APUCARANA, visando formalizar o

trabalho cooperativo, no atendimento_clinico psicolégico _as_mulheres em situagdo de
violéncia doméstica.

O Referido Convénio, tem por finalidade formalizar instrumento de
cooperagdo técnico-cientifica e educacional (ensino, pesquisa e extensdo) entre as partes
do convénio, com vistas a implementagdo e execu¢do de Projeto voltado a situagdo de
violéncia doméstica, objetivando criar mecanismo para a prevengdo dos agravos da
violéncia e ndo retomada do ciclo de violéncia doméstica.

A douta Comissdo de Justica, Legislagdo e Redagdo ja opinou quanto
3 legalidade e a constitucionalidade do Projeto.

Opinamos pela livre tramita¢do da matéria deixando o mérito para o
plenario decidir.

E o parecer, salvo melhor juizo.

Gabinete das Comissdes, 15 de abril de 2021.
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CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA

Centro Civico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Parana
Fone: (43) 3420-7000 | 0800-6487002 | www.apucarana.pr.leg.br

COMISSAO DE EDUCACAO, CULTURA, ESPORTES, SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2.5/2021

AUTORIA- Comissio de Justica, Legislagdo e Redagdo

ASSUNTO- Referenda o Termo de Convénio de Colaboragdo Técnica n® 001/2021, que
entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA e FAP- FACULDADE DE
APUCARANA, visando formalizar o trabalho cooperativo, no atendimento clinico
psicoldgico as mulheres em situagdo de violéncia doméstica, conforme especifica.

TEOR DO PARECER

A Comissio de EDUCACAO, CULTURA, ESPORTES, SAUDE E
ASSISTENCIA SOCIAL analisou o Projeto de Decreto Legislativo ne5/2021, o qual referenda
o Termo de Convénio de Colaboragdo Técnica n® 001/2021, que entre si celebram a
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA e FAP- FACULDADE DE APUCARANA, visando

formalizar o trabalho cooperativo, no atendimento clinico psicolégico_ds _mulheres em
situacdo de violéncia doméstica.

O Referido Convénio, tem por finalidade formalizar instrumento de
cooperagao técnico-cientifica e educacional (ensino, pesquisa e extensdo) entre as partes
do convénio, com vistas a implementagdo e execugao de Projeto voltado a situagdo de
violéncia doméstica, objetivando criar mecanismo para a prevencdo dos agravos da
violéncia e ndo retomada do ciclo de violéncia doméstica.

A douta Comissdo de Justica, Legislagdo e Redagdo ja opinou quanto
3 legalidade e a constitucionalidade do Projeto.

Opinamos pela livre tramitagdo da matéria deixando o mérito para o
plenario decidir.

E o parecer, salvo melhor juizo.

Gabinete das Comissdes, 15 de abril de 2021.
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